
  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 25

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 32,00 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 74557457 17-04-2018

ANA CRISTINA SILVA 
Consultora da c)c( 

colnuniCaCaO( OCC.pt 

Entidades sem finalidade 
lucrativa e a modelo 22 

ANÁLISE 
DA OCC 

A s entidades que não tenham finalida-
de lucrativa são sujeitos passivos de 
I RC, pelo que também terão de cum-
pri r a obrigação da entrega da decla-
ração modelo 22. Só assim não será 
se apenas auferirem rendimentos não 
sujei tosa 1RC. Trata-se dc uma alte-
ração introduzida pela lei do Orça-
men to do Estado para 2018, masque 
se aplicará já no corrente período 
quanto às declarações relativas ao pe-
ríodo de 2017. 

Por isso, urna associação i>u fim-
dação que. em 2017, apenas tenha ob-
tido rendi mentos de qui fitas pagas pe-
los associados em confonn idade com 

os estatutos e '‘ )u subsídios destina-
dos a financiar a realização dos fins 
estatutários !lã( ) terá& ei )1 regar essa 
declaração...Mas basta que a entidade 
tenha rendimentos isentos, a parem 
os rendimentos não sujeitos acima 
elencados, para que adispensa não se 
aplique. Nesse caso, mesmo não ha-
vendo tributação em IRC porque os 
rend Men t ( is sàt ) isentos, subsiste a 
obrigação declarativa porque se terá 
de evidenciar o "benefício" obtido 
com as isenções aplicáveis no anexo 

-D à declaração modelo 22. 
Há uma iseitçã( )estabelecida que 

é comum oeste tio( ide entidades, que  

é a que incide sobre os incrementos 
patrimoniais ( hticlos a títu lo gratt i to 
destinada is à direta e imediata 'vali - 
zação dos fins estatutários, como é o 
caso dos donatiVos obtidos e das doa-
ções recebidas, quaitdo a fet as às fi na-
!idades referidas 

Mas dependendo do ti po de enti - 
dade edos objetivos p)russeguidos, )-
dem ser-lhes aplicáveis várias outtra..) 
isenções previ st asquer no C('›dig( (I( ) 
RC quer no Estatuto dos Bencl icios  

Fiscais. 
Por exempb, uma instituição pzir-

ticula rdesol idariedade social (IPSS) 
pode beneficiar de uma isenção mais  

abraitgelite e que está ,-;tabelecida no 
art.° 10.° do Código do IRC. Tal isen-
ção apenas não inclui rendimentos 
empresariais derivados do exercício 
das atividades comerciais ou indus-
ttiaisdesenvolvidas fora do ámbito dus 
fins estatutários, e os rendimentos dc 
títulos ao portador, não registados 
nem depositados. nos ter mos da legis-
lação em vigor. Esta norma também é 
aplicável às pessoas coletivas de mera 
utilidade pública que prossigam. ex-
clusiva ou predominantemente, fins 
científicos ou culturais, de caiidade. 
assistência, beneficência, solidarieda-
de social, defesa do meio unbiente e 
interprofissionalismo agroal i mentor, 
mas apenas após reconhecimento 
pelo ministrodas Finanças, a requeri-
mento dos interessados. 

Também existem isenções espe-
cíficas aplicáveis a associações cultu-
rais, recreativas e desportivas. a asso-
ciações de pais, aordens profissionais, 
a confederações e associações patro-
nais e sindicais, só para dar alguns 
exemplos. 

Os rendimentos obtidos que não 
se incluam na norma de não sujeição 
ou em qualquer norma de isençãose-
rão rendimentos sujeitos e não isen-
tos dei Re. Mas tal r ião significa que, 
mesmo nessecasubaja tributado efe-
ti va neste imposto. Isto porque o que. 
e sujeito a tributação nãosãoos rendi-
mentos brutos, mas os rendimentos 
líquidos das deduções dmitidase.por ( 
outro lado, existe um beiwfício que foi 
introduzido pela reforma do I I1C de 
2014, que (mi muitos casos pode per.-
mitir uma dedução substancial Este 
beneficio prevê. em determinadas 
condições, adeduçãodosgastoscom-
prok'adamente relacionados com a 
real ização dos fins de natureza social 
cru l tuntl, ambiental desportiva ou edu-
cacional prosseguidos por essas pes-
soas coletivas ou entidades. 

E, como esfttmos a falarda decla-
ração modelo 22, nunca é demais 
ao niusel h ar que, havendo rendimen-
tos sujeitos a IRC e não isentos, o 
pmenchimentodestadeclaraçãodeve 
ser fei to em si multffieo com o do ane-
xo D da ES. ie 

Artigo está em conformidade 
com o novo Acordo Ortográfico 


